
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA – SEMDEC

CONTRATO ADMINISTRATIVO N º 004/2025 – SEMDEC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2025 – SEMDEC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – SEMDEC 

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
SANTARÉM  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
PLANEJAMENTO,  GESTÃO,  DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INDUSTRIA, COMÉRCIO, INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA E INTERLIGUE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARAM: 

Instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTARÉM  – SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO,  GESTÃO,  DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, INDUSTRIA, COMÉRCIO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, pessoa jurídica de direito publico, 
com sede na avenida Rui Barbosa n° 1491, inscrita no CNPJ (MF) Nº 05.182.233/0018-14, neste ato 
representado por seu titular o Sr. MICHELL DE SOUSA MARTINS, brasileiro, titular do RG n° 4397515 
PC/PA e CPF n° 733.893.662-53 residente e domiciliado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará , 
aqui denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, INTERLIGUE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA, com endereço na Av. Doutor Anysio chaves, 1036, bairro: Aeroporto velho – CEP: 68.030-000,  
Fone:  (93)  99176-2575,  e-mail:  juliana.miranda@interlig.com,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº: 
06.218.109/0001-86,  neste  ato  representado  pelo  seu  administrador  o  Sr.  JOSE  SELESTINO 
TREVISAN JÚNIOR,  brasileiro, portador do RG n°: 4180670 PC/PA e CPF (MF) n° 671.554.722-04, 
residente e domiciliado na cidade URUARÁ  doravante denominado  CONTRATADO, na conformidade 
das Cláusulas e condiçõ es seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1.  O  presente  Instrumento  tem  por  objeto  a  prestação  de  serviços  de  telecomunicaçõ es  para  a 
implementação, fornecimento, operação e manutenção de pontos de acesso Wi-Fi em locais pú blicos e 
integraçao de pontos remotos via rede de transporte de dados, de forma contínua, para atendimento 
das  demandas  da  secretaria  municipal  de  planejamento,  gestão,  desenvolvimento  econô mico, 
indú stria, comércio, inovação e tecnologia, conforme especificaçõ es e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.  Os  equipamentos  a  serem  instalados  e  utilizados,  como  rádios,  antenas,  accesspoints  (APs), 
injetores  PoE,  suportes,  cabeamentos,  etc.,  permanecerão  de  propriedade da CONTRATADA,  sendo 
cedidos através de comodato à  CONTRATANTE, nos termos doa art. 579 do CC/2002.
1.3. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5. O Termo de Referência;
1.5.1. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;
1.5.2. Autorização de Contratação;
1.5.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ENTREGA 

2.1. O prazo de vigência da contratação e de 48 (quarenta e oito) meses, 26/08/2025 a 26/08/2029, na  
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1.  O  prazo  de  vigência  poderá  ser  prorrogado,  mediante  termo  aditivo,  nos  termos  da  Lei 
14.133/2021.
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2.1.2. O prazo de implementação do serviço será  de imediata, contados a partir do recebimento da 
ordem de serviço expedida pelo Setor Responsável da SEMDEC. E em caso de descumprimento deste 
prazo o licitante estará  passível de sançõ es administrativas;
2.2.  A  entrega  dos  serviços  objeto  da  licitação  será  integral  e  rigorosamente  de  acordo  com  as 
especificaçõ es da respectiva proposta e do Termo de Referência, de acordo com a ordem de serviço 
expedida pelo Setor  Responsável  da SEMDEC que indicara as  especificaçõ es  e  demais  informaçõ es 
necessá rias;
2.3. A cidade de Santarém, situa-se a 2º 24" 52" de latitude sul e 54º 42" 36" de longitude oeste, 
na região do oeste paraense, na mesma região do Baixo Amazonas, na micro região de Santarém 
e localiza-se na margem direita do rio Tapajós, na sua confluência com o rio Amazonas.
2.4. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Pregão Eletrô nico;
2.5. Aceito a entrega dos serviços, será  procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento. 
2.5.1. Não sendo aceito os serviços contratados, será  comunicado a empresa adjudicatá ria, para que 
proceda a respectiva e imediata correção, para que se possa adequar o solicitado com o cotado com o 
efetivamente entregue, de forma a atender aquilo que efetivamente se pretendia adquirir.
2.6. Durante a execução dos serviços, o contratante poderá  exigir a substituição de qualquer do(s) bem 
(s) que não esteja de acordo com a(s) especificação(õ es) do item 1.2, do presente Termo de Referência, 
sem qualquer ô nus para a administração pú blica.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condiçõ es de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Nao será  admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor total do contrato será  de R$ 9.742.206,00 (nove milhõ es setecentos e quarenta e dois mil, 
duzentos e seis reais).
5.1.1 – Os valores serão pagos conforme solicitação de instalação por ponto.
5.1.2 – A mensalidade será  por ponto instalado e executado os serviços;

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD CÁLCULO MARCA
PREÇO 

POR 
PONTO

PREÇO 
UNITÁRIO VALOR TOTAL

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO, FORNECIMENTO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PONTOS DE A CESSO Wi-Fi EM LOCAIS PÚBLICOS E INTEGRAÇÃO DE PONTOS REMOTOS VIA REDE DE TRANSPORTE DE 

DADOS, DE FORMA CONTÍNUA 

1 INSTALAÇÃ O UND 150 - HUAWEI - R$ 7.349,00 R$1.102.350,00 

2 MENSALIDADE MÊ S 48 150 PONTOS 
MENSAIS

SERVIÇO R$1.199,98 R$ 179.997,00 R$ 8.639.856,00 

TOTAL R$ 9.742.206,00  

5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná rias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais.
CLÁUSULA SEXTA – RECEBIMENTO DOS BENS E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumá ria, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,  pelo(a) responsável  pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçõ es 
constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisó rio, 
quando  em  desacordo  com  as  especificaçõ es  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3. O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, apos a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá  ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do  atendimento  das 
exigências contratuais.
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, 
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito a parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.
6.6.  O  prazo  para  a  solução,  pelo  contratado,  de  inconsistências  na  execução  do  objeto  ou  de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a aná lise previa a liquidação de despesa, nao será  computado para os fins do recebimento 
definitivo.
6.7. O recebimento provisó rio ou definitivo nao excluirá  a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade é tico-profissional pela perfeita execução  do contrato. 
Liquidação
6.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias uteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
6.8.1. O prazo de que trata o item anterior será  reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contrataçõ es decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.9. Para fins de liquidação,  o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessá rios e essenciais do documento, tais 
como:
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do ó rgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençõ es tributarias cabíveis. 
6.10.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou 
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficara  sobrestada  até  que  o  contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularização da 
situação, sem ô nus ao contratante;
6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado 
da  comprovação  da  regularidade  fiscal  mencionada no  art.  68  da  Lei  nº  14.133,  de  2021.  6.12.  A 
Administração devera realizar consulta para: a) verificar a manutençao das condiçõ es de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
ó rgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.
6.13. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será  providenciada sua notificação, por 
escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo, 
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apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  crité rio  do 
contratante.
6.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos ó rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do 
contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessá rios para garantir o recebimento de seus créditos.
6.15.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  devera  adotar  as  medidas  necessá rias  a  rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nao regularize sua situação. Prazo de Pagamento 
6.17.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  ate  10  (dez)  dias  uteis  contados  da  finalização  da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. Forma de Pagamento
6.18. O pagamento será  realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado.
6.19. Será  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para  
pagamento.
6.20. Quando do pagamento, será  efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
6.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, nao sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuiçõ es abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por meio 
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributá rio  favorecido  previsto  na  referida  Lei 
Complementar. Cessão de Crédito
6.23. E admitida a cessão fiduciá ria de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 
2020, conforme as regras deste presente tó pico.
6.23.1. As cessõ es de crédito nao fiduciá rias dependerão de previa aprovação do contratante. 6.24. A 
eficacia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação a Administração, esta condicionada a 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
6.25.  Sem  prejuízo  do  regular  atendimento  da  obrigação  contratual  de  cumprimento  de  todas  as 
condiçõ es de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 
crédito  e  a  realização  dos  pagamentos  respectivos  também se  condicionam a  regularidade fiscal  e 
trabalhista do cessioná rio, bem como a certificação de que o cessioná rio nao se encontra impedido de 
licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992,  
tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
6.26. O crédito a ser pago a cessioná ria e exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incó lumes todas as defesas e exceçõ es ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 
em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados a Administração.
6.27. A cessão de crédito não afetara a execução do objeto contratado, que continuara sob a integral 
responsabilidade do contratado.
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas.
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7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada e aprovação da 
contratante, os preços contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice  IPCA/IBGE  exclusivamente  para  as  obrigaçõ es  iniciadas  e  concluídas  apos  a  ocorrência  da 
anualidade.
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será  contado a partir dos 
efeitos financeiros do ú ltimo reajuste.
7.3. Nas aferiçõ es finais, o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente, o definitivo.
7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao possa  
mais ser utilizado, será  adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será  realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
8.3.  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreçõ es  verificadas  no  objeto 
fornecido,  para  que seja  por  ele  substituído,  reparado ou corrigido,  no  total  ou em parte,  as  suas 
expensas;
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es pelo Contratado; 
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito a parcela incontroversa da  
execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a 
execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condiçõ es estabelecidos no presente Contrato;
8.7. Aplicar ao Contratado as sançõ es previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o ó rgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçõ es pelo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõ es e reclamaçõ es relacionadas a execução do 
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,  meramente 
protelató rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9.1. A Administração tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econô mico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. A Administração nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros,  ainda  que  vinculados  a  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.13. Ao té rmino da contratação, a contratante fica obrigada a restituir os bens, cedidos em comodato, à  
CONTRATADA. 
 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigaçõ es  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos, 
assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigaçõ es a seguir dispostas:
9.2.  A  contratada  devera  iniciar  os  serviços  de  acesso  à  internet,  totalmente  operacionais  com  a 
totalidade da largura banda contratada e os níveis de serviços exigidos, em ate 48h (Quarenta e oito 
horas);
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9.3. Os serviços de integração dos referidos pontos citados na tabela 1.2, deverão iniciar no prazo de 
72h (Setenta e duas horas), contados a partir da assinatura do contrato. E em caso de descumprimento 
deste prazo o licitante / contratante estará  passível de sançõ es administrativas;
9.4 Em caso de interrupção durante a execução contratual, a contratada devera buscar alternativas para 
restabelecer o acesso a internet sem qualquer ô nus a contratante.
9.5 O local de prestação dos serviços será  na sede do município de Santarém e de acordo com Ordem de 
Serviço emitida pela SEMDEC nos espaços pú blicos estabelecidos no item 1.2 deste Termo.
9.6 Aceito o serviço, será  procedido o atesto na Nota Fiscal, autorizando o pagamento.
9.7.  Nao  aceito  o  bem  entregue,  será  comunicado  a  empresa  adjudicatá ria,  para  que  proceda  a 
respectiva  e  imediata  substituição,  para  que  se  possa  adequar  o  solicitado  com  o  cotado  com  o 
efetivamente entregue, de forma a atender aquilo que efetivamente se pretendia adquirir
9.8. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da  
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.9.  Atender  as  determinaçõ es  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 9.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte,  no prazo fixado pelo fiscal  do contrato,  os  bens nos quais  se  verificarem vícios,  defeitos  ou 
incorreçõ es resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer  dano  causado  a  Administração  ou  terceiros,  nao  reduzindo  essa  responsabilidade  a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,  caso exigida,  o valor correspondente aos danos 
sofridos;
9.12. A contratada devera entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal  para fins de pagamento,  os seguintes documentos:  1) certidão  conjunta relativa aos tributos 
federais e a Dívida Ativa da União;  2) certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,  qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es assumidas, 
todas as condiçõ es exigidas para habilitação na licitação;
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.17. Arcar com o ô nus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 
complementá -los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  nao  seja  satisfató rio  para  o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.18.  Possuir certificação digital  do CNPJ da empresa,  para assinatura dos contratos e aditivos que 
vierem a surgir da contratação.
9.19 Utilizar os serviços solicitados neste termo, de primeira qualidade,  observando o registro nos  
ó rgãos competentes, sendo vedada a utilização do serviço com alteraçõ es de características;
9.20. A Contratada deve seguir todas as normas de segurança do INMETRO
9.21.  E  empresa  vencedora  do  referido  certame,  devera  no  ato  da  assinatura  do  contrato,  ter  no 
município sede da contratante escritó rio ou sucursal, com a qual serão estabelecidos todos os contatos 
referentes a sua execução, não sendo admitida a subcontratação total ou parcial do referido contrato. 
9.22.  Cumprir  outras  obrigaçõ es  previstas  no Có digo de Proteção  e  Defesa do Consumidor (Lei  n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito publico.
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9.23. Fornecer, transportar, instalar e configurar todos os equipamentos (APs, antenas, injetores PoE, 
suportes, cabeamentos, etc.) necessá rios para o perfeito funcionamento do Wi-Fi, conforme detalhes e 
locais definidos na tabela 1.2;
9.24.  Manter-se  especializado  na  execução  dos  serviços,  respeitando  as  normas  de  segurança  do 
trabalho;
9.25. Disponibilizar documentação técnica (diagramas, relató rios de configuração, manuais, etc.) apos a 
instalação;
9.26.  Apoiar  ocasionalmente  adaptaçõ es  para  integração  com sistemas  de  gerenciamento  de  redes 
existentes na Administração.
9.27. A contratada fica obrigada a ceder os equipamentos, através e comodato a serem instalados e 
utilizados,  como  rádios,  antenas,  accesspoints  (APs),  injetores  PoE,  suportes,  cabeamentos,  etc, 
permanecerão de propriedade da CONTRATADA, nos termos doa art. 579 do CC/2002. 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1 Nao haverá  exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa a inexecução parcial do contrato;
b)  der  causa  a  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  a  Administraçao  ou  ao 
funcionamento dos serviços pú blicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçõ es acima descritas as seguintes sançõ es:
se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  156,  §2º,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021);  b)  
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da  
Lei nº 14.133, de 2021). d) Multa: 1. morató ria de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado  sobre  o  valor  da  parcela  inadimplida,  ate  o  limite  de  10%  (dez  por  cento)  dias;  2.  
morató ria de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, ate o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 3. compensató ria de 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sançõ es previstas neste Contrato nao exclui, em hipó tese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art.  156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 11.4. 
Todas as sançõ es previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 11.4.2. Se a multa aplicada 
e  as  indenizaçõ es  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento  eventualmente  devido  pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será  descontada da garantia prestada 
ou  será  cobrada  judicialmente  (art.  156,  §8º,  da  Lei  nº  14.133,  de  2021).  11.4.3.  Previamente  ao  
encaminhamento  a  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida  administrativamente  no  prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
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11.5. A aplicação das sançõ es realizar-se-á  em processo administrativo que assegure o contraditó rio e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pará grafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6.  Na aplicação  das sançõ es serão  considerados (art.  156,  §1º,  da Lei  nº 14.133,  de 2021):  a)  a 
natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstancias 
agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ es dos ó rgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infraçõ es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitaçõ es e contratos da Administraçao Pú blica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançõ es aplicadas a pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e só cios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditó rio,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de analise jurídica previa (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
11.9. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sançõ es por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder  Executivo  Federal.  (Art.  161,  da  Lei  nº 
14.133, de 2021).
11.10. As sançõ es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11.  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizaçõ es,  nao inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido ó rgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ó rgão  ora contratante,  na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçõ es de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigaçõ es não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada ate a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administraçao providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficara ele constituído em mora,  sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõ es administrativas;  e b) 
poderá  a Administraçao optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  a  conta  de  recursos  específicos 
consignados  no  Orçamento  da  Secretaria  Municipal  de  Planejamento,  Gestão,  Desenvolvimento 
Econô mico,  Indú stria,  Comércio,  Inovação  e  Tecnologia,  deste  exercício,  na  dotação  abaixo 
discriminada:
ATIVIDADE:  04.691.0004.2059.0000  (Modernização  e  Fortalecimento  da  Gestão  Pública) 
FICHA:1828 
FONTE:1.500 
DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada apos aprovação da Lei 
Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõ es contidas na Lei nº 
14.133,  de  2021,  e  demais  normas federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo as  disposiçõ es 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133,  de  2021.  15.2.  O  contratado  e  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condiçõ es  contratuais,  os 
acréscimos ou supressõ es que se fizerem necessá rios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que nao caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõ es 
Pú blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no sítio oficial da 
Prefeitura de Santarém: www.santarem.pa.gov.br.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça do Estado do Para, Comarca de Santarém para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Santarém, 26 de agosto de 2025. 

MICHELL DE SOUSA MARTINS
Secretá rio Municipal de Planejamento, Gestão, 

Desenvolvimento Econô mico, Ind ú stria, 
C o m é rcio, Inovação e Tecnologia 
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